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Reunião do dia: 24  abril de 2007 1 
Horário: 08:30 às 12:00 horas. 2 
Local:  Sala do Gabinete do Secretário  3 
 4 
DESENVOLVIMENTO DA REUNIÃO: 5 
Inicia-se a reunião as 08:30 horas., com a presença das entidades representadas 6 
conforme lista em anexo. Conforme pauta realizada em reunião anterior, reiteramos os 7 
pedidos, a fim da Secretaria Executiva solicitar maiores informações e documentos a 8 
Diretoria Geral da SESA, para possibilitar a análise e parecer a respeito dos ofícios nº 9 
2122/06 – GS, 337/06 – SE/CES/Pr e acórdão 278/07. Solicitar informações e dados à 10 
Divisão de Doenças Transmitidas por Vetores sobre os ciclos realizados e o índice de 11 
Dengue por Regional de Saúde. Solicitar esclarecimentos e documentos ao Consórcio de 12 
Ivaiporã (22ª RS) referente ao ano de 2.005, as quais foram reprovadas pelo Tribunal de 13 
Contas, para podermos responder ao oficio nº 040/07 do Sindsaúde/Pr, salientando que o 14 
mesmo solicitou para que na reunião do mês de março fosse ponto de pauta no plenário 15 
às contas do ISEP. Solicitamos também a Secretaria Executiva, oficiar o Conselho 16 
Municipal de Saúde de Ponta Grossa, para informar dentro do prazo de 30 (trinta) dias de 17 
que forma está acompanhando e fiscalizando a utilização do saldo dos recursos financeiros 18 
referente ao extinto Instituto  de Saúde de Ponta Grossa – ISAPON, devendo ser utilizado 19 
integralmente pela Secretaria Municipal de Ponta Grossa em ações e serviços de saúde, 20 
visando atender o contido nas Leis nº 8.080/90 e 8.142/90, conforme recomendação 21 
realizada na auditoria nº 3742 do Ministério da Saúde (doc. Anexo). Oficiar a Escola de 22 
Saúde, a fim de verificar como esta sendo realizado o  Curso de Capacitação dos 23 
Conselheiros Municipais de Saúde, esclarecendo datas, local, nº de participantes, 24 
capacitador, entre outros, referente aos  anos 2.005 e 2.006. Solicitamos que nos seja 25 
fornecido o tema da Conferência Estadual de Saúde, bem como, calendário e temas das 26 
conferências Municipais de Saúde, a fim de respondermos o ofício circular nº 27 
081/SE/CES/Pr, para indicar 03 (três) Palestrantes com referências, para Trabalhos de 28 
Grupos e Oficinas  na 8ª Conferência Estadual de Saúde, a realizar-se nos dias 11, 12, 13 29 
e 14 de outubro de 2.007, na cidade de Londrina. Pedido de pauta para a deliberação 30 
no plenário do CES/Pr: Sugerimos para que fosse oficiado o Ministério da Saúde e a 31 
Secretaria Estadual de Saúde, para inserir na Campanha de Vacinação da Gripe do idoso, 32 
o controle de diabete e hipertensão arterial nos Postos de Vacinação, disponibilizando o 33 
Ministério da Saúde o Kit para realização do exame de glicemia. Assim encerra-se esta 34 
reunião, sendo a mesma Secretariada por mim Alexsandra de Souza e pelo Coordenador 35 
Custodio Rodrigues do Amaral.  36 
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